
 
 

 

Ofício Circular nº 415/2025-GP/UNALE 
Brasília, 12 de maio de 2025. 

 
 
 
 
Às Suas Excelências os(as) Senhores(as) Deputados(as), 
 
 
Assunto: Informativo sobre a criação da Frente Interestadual de Mobilização 

Nacional Pró-Criança e Adolescente – Fecriança e indicações para as 
coordenações estaduais -gestão 2025. 

 
 

Senhores(as) Parlamentares, 
 
 

A Presidência da União Nacional dos Legisladores e Legislativos 
Estaduais - Unale informa que foi criada e instalada, no último dia 12,  a Frente 
Interparlamentar de Mobilização Nacional Pró-Criança e Adolescente – Fecriança 
da UNALE, destinada a promover a discussão e o aprimoramento de medidas que 
fortaleçam os interesses das crianças e dos adolescentes, conforme consta na Portaria 
003/2025, de 08 de maio de 2025, cópia anexa.  

 
Como a Frente será composta de até 2 (dois) membros como 

Coordenadores estaduais, por estado, conforme ordem de recebimento (data/hora) das 
solicitações formalizadas,  solicitamos que nos seja informado se Vossa Excelência 
tem  interesse em participar conosco da Fecriança. 

 
A manifestação deverá ser formalizada e endereçada via e-mail à 

Presidente (presidencia@unale.org.br) com cópia  para a Coordenação de Comissões 
e Frente Parlamentares (comissoes@unale.org.br), até o dia 21 de maio a contar 
desta data. 

 
Contamos com a vossa atenção e retorno para que possamos trabalhar 

juntos em prol desta bandeira tão relevante para a nossa sociedade.  
 
Atenciosamente,  
 

 

Dep. Tia Ju (RJ) 
Presidente da Unale 

 

 

 


